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PROVA PERICIAL
Introdução
Como já sabemos, produzir a prova é reconstruir, no processo, os fatos articulados para a formação da convicção do juiz. As espécies de meios de prova até aqui estudadas, requerem, para a sua produção, pessoas que vivenciaram os fatos, ou que estejam na posse de documento ou coisa que será exibido ou juntado aos autos. Assim, do depoimento pessoal e da confissão participa a própria parte; da exibição de documento ou coisa toma parte a pessoa que tem a posse da coisa ou documento a ser exibido; da prova documental participa a pessoa que possui o documento, que pode ser a parte ou um terceiro que fornece o documento a ser juntado aos autos; na prova testemunhal apresenta-se um terceiro que vivenciou os fatos ou que deles teve conhecimento.
A interpretação, valoração e juízo destas provas, até aqui estudadas, é obra do juiz, possuidor de conhecimentos do homem de “cultura média”.

Contudo, pode acontecer que a prova requerida, não só para a sua produção, como também para a sua interpretação, exija “esclarecimentos técnicos, originados de terceiro que não integra a relação processual, prestando serviço desvinculados da atividade estatal,”
 ou seja, de um perito que emitirá um juízo sobre o material por ele analisado. A esta prova denominamos prova pericial.

Conceito

Entendido que a prova pericial exige a participação de profissional com conhecimentos técnicos dos quais, presume-se que o juiz não os possua, e que irá cooperar com o magistrado na demonstração de fatos complexos, podemos dizer que: “denomina-se perícia o meio de prova destinado a esclarecer o juiz sobre circunstâncias relativas aos fatos conflituosos, que envolvem conhecimentos técnicos ou científicos.”

Ao observamos que a prova pericial é realizada por pessoa de confiança do juiz, a qual o informará das circunstâncias e conclusões obtidas pelo exame técnico realizado, podemos concluir que “a perícia consiste no meio pelo qual, no processo, pessoas entendidas verificam fatos interessantes à causa, transmitindo ao juiz o respectivo parecer.”

Misael não se afasta destes conceitos, pois, consigna que “a perícia é espécie de prova que objetiva fornecer esclarecimentos ao magistrado a respeito de questões técnicas, que extrapolam o conhecimento científico do julgador, podendo ser de qualquer natureza e originada de todo e qualquer ramo do saber humano.”

Por sua vez, Dinamarco ensina que “perícia é o exame feito em pessoas ou coisas, por profissional portador de conhecimentos técnicos e com a finalidade de obter informações capazes de esclarecer dúvidas quanto a fatos.”

Necessidade da prova pericial

Diante das informações já obtidas, podemos concluir que a prova pericial será necessária sempre que o exame do mérito da causa dependa de conhecimentos técnicos especiais dos quais, presume-se, que o magistrado não disponha. Mesmo que o juiz tenha conhecimentos técnicos necessários, como, por exemplo, de engenharia por ter exercido esta profissão antes de tornar-se magistrado, ainda assim a prova pericial será necessária, pois, em razão do duplo grau de jurisdição, esta mesma causa poderá ser revista por outros magistrados de instância superior que não tenham esta qualificação. Também, a prova técnica, será discutida entre as partes, que, durante a sua produção poderão contar com a cooperação de seus auxiliares técnicos. “Ao negar às partes esse meio de prova e surpreendê-las com conclusões próprias, o juiz impede-as de participar da instrução, formulando quesitos, discutindo as respostas, propondo outras, criticando o laudo ou o próprio perito etc. Tanto o juiz-testemunha, o juiz-perito é recusado pelo sistema.”

Tipos de provas periciais.

O artigo 420 do Código de Processo Civil é claro ao dizer que “a prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação”. Impende entender estas três modalidades. Ernane Fidélis leciona que o “exame se faz sobre pessoas, animais e coisas móveis,” que a “vistoria se faz sobre coisas imóveis” e a “avaliação consiste em atribuir valor em dinheiro a coisas examinadas e vistoriadas.”
 Por sua vez, Wambier, após considerar que “exame é a perícia propriamente dita”, leciona que ao examinar, o perito inspeciona “coisas ou pessoas”, e que a vistoria é restrita a “bens imóveis”, finalizando que a avaliação é a “atribuição de valores a bens jurídicos.”

Apresentando as espécies de perícias, Moacyr Amaral Santos, não destoa dos demais doutrinadores, expondo que por exame “se entende a inspeção, por meio de perito, sobre pessoa, coisas, móveis e semoventes”, e que vistoria “é a mesma inspeção relativamente a bens imóveis”, concluindo que avaliação é o “exame pericial destinado à estimação do valor, em moeda, de coisas, direitos e obrigações.”

Dinamarco, mesmo afirmando que esta classificação é de pouco importância, também não diverge de seus pares, narrando que “os exames têm por objeto pessoas, móveis, semoventes, papéis ou livros mercantis; as vistorias incidem sobre imóveis e as avaliações, sobre coisa em geral.”

Considerando a pouca importância da classificação pregada por Dinamarco, e, ainda, que o Código de Processo Civil, no artigo 877, explica que a mulher submete-se a exame e, no § 1º do artigo 1.071 diz que o perito procederá a vistoria da coisa, melhor seria dizer que se realiza exame em pessoas e vistoria em coisas, sejam elas moveis ou imóveis. Neste sentido é a lição de Luiz Fux: “realiza-se a vistoria de determinada coisa, examina-se a pessoa ou procede-se a uma apuração denominada avaliação.”

Antonio Carlos de Araújo Cintra, após lecionar que a norma do artigo 420 do Código de Processo Civil adotou terminologia seguida pela doutrina de acordo com as disposições do Código Civil anterior, conclui que: “parece lícito dizer que, no caput da disposição em exame, o legislador apenas mencionou, exemplificativamente, tipos de perícia, sem mesmo se preocupar com os elementos que, porventura, os distingam uns dos outros, nem com as superposições que eventualmente se verifiquem entre eles.”

Requerimento da prova pericial.

No processo de conhecimento que siga o rito ordinário, como todos os outros meios de provas, exceto as documentais que seguem a exordial, o protesto pela prova pericial é inserido na petição inicial. Da mesma forma o réu, reclama a produção da prova técnica na pela de contestação. Após as providências preliminares, atendendo-se a despacho judicial, há requerimento específico com a indicação dos fatos e motivos sobre os quais deve recair a prova pericial, sob pena de preclusão. Deferida a prova pericial, em juízo de admissibilidade proferido na audiência preliminar ou em despacho saneador. Nomeado o perito, a parte deve apresentar seus quesitos e indicar seu assistente técnico, se for o caso.
Antecipação da prova pericial.

Da mesma forma como é possível antecipar a produção da prova testemunhal, permite-se a realização da prova pericial em precedência ao aforamento de cautelar de antecipação de prova, fundamentada nos artigos 846 e 849 do Código de Processo Civil. Portanto, desde que existam motivos justificados no sentido de que a prova pericial possa tornar-se impossível ou muito difícil, é admissível o exame pericial mesmo antes do ajuizamento da demanda principal, seguindo-se o processamento ditado pelos artigos 846 e seguintes do código instrumental.
Admissibilidade da prova pericial.
Diante dos conceitos apresentados, podemos concluir que a prova pericial será admitida quando for necessária a cooperação de pessoa com conhecimentos técnicos ou científicos necessários à interpretação do fato a ser provado e da suas circunstâncias. O artigo 145 do Código de Processo Civil é bem claro com relação a isso, pois, consigna: “Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.”
Seguindo lição de Wambier
, a perícia, em razão da onerosidade e do adiamento da solução da lide que pode causar, para que seja deferida deve preencher os requisitos de 1- utilidade: requer que a questão a ser esclarecida necessite de conhecimentos técnicos e científicos que somente um especialista no assunto possua e que o fato a ser provado com a perícia seja pertinente, tenha importância, influa na decisão; 2- necessidade: a perícia será dispensada se o fato puder ser provado por outros meios de prova; e 3- praticável: o objeto a ser examinado deve oferecer condições para que a perícia possa ser realizada, pois se já não mais existir, se foi alterado ou reparado, a perícia será inútil.
Contudo, apresentadas certas condições, a prova pericial requerida poderá ser indeferia pelo juiz, assim: a) se a prova do fato não depender de conhecimentos técnicos especiais.
 A esse título, Ernane Fidelis nos dá o seguinte exemplo: “para que determinar perícia, visando provar que a pessoa não se vinculou a um contrato, quando nele não existe sua assinatura, nem falsificada?
 “Se o juiz entende que a perícia é inútil o supérflua, indefere o requerimento;”
 da mesma forma, se a prova testemunhal ou documental for suficiente para formar a convicção do juiz, ou seja, entendendo, o magistrado, que os elementos existentes nos autos são suficientes para o exame da causa, desnecessária será a produção de prova pericial; b) se, em razão de outras provas produzidas, for desnecessária a perícia, o juiz irá indeferir o pedido. Neste sentido, nosso Tribunal já decidiu que é desnecessária a perícia para comprovar invalidez total e permanente se a pessoa já está aposentada e atestem, os laudos médicos do INSS a sua invalidez. Wambier exemplifica esta questão, dizendo que “o pedreiro, conquanto não seja especialista em construção civil, possa esclarecer, no seu depoimento testemunhal, a causa da queda do muro.”
; c) finalmente, a prova pericial será negada se não puder ser realizada, seja pelo fato não ter deixado vestígios, seja em razão do objeto ter sofrido modificações substanciais ou, até mesmo, perecido.
Perícia informal.

A Lei 8.455/92 introduziu no § 2º do artigo 421 do Código de Processo Civil a chamada perícia informal, assim, “quando a natureza do fato permitir”, a prova pericial poderá ser realizada na audiência de instrução e julgamento, a partir de perguntas formuladas pelo juiz e dirigidas aos peritos e assistentes, a respeito daquilo que os louvados tenham informalmente examinado.

A mesma lei, também incluiu o artigo 427, autorizando o juiz a dispensar a prova testemunhal, se as partes, na pela de entrada ou na pela de defesa, anexaram pareceres técnicos ou elucidativos e respeito das questões de fatos contidas no processo.

Mesmo considerando-se a oportunidade da perícia informal, o juiz poderá determinar realização de perícia formal se não chegar a formar ser convencimento com a produção da primeira.
Nomeação do perito.
Como já sabemos, o Código de Processo Civil trata o perito como um dos auxiliares da Justiça.
 Portanto o perito é um dos auxiliares do juiz, desta forma é nomeado pelo juiz do processo, tornando-se pessoa de sua confiança, podendo ser nomeado mais de um quando a perícia for complexa, ou seja, atinja mais de uma área de conhecimento. Observe-se que a escolha do perito poderá também ser feita pelo juiz deprecado, quando a prova tiver de ser realizada por carta. (art. 428).

A escolha do perito deve recair entre profissionais, de nível universitário devidamente inscritos em seus órgãos de classe. O órgão de classe é que comprova, por meio de certidão, a especialidade do perito na matéria. Ocorrendo a falta de profissional competente na localidade, abre-se exceção para escolha livre pelo juiz.
Requerida e deferida a prova pericial, o juiz nomeará o perito e, no mesmo momento, fixa o prazo para a entrega do laudo,
 observando o princípio da utilidade, dando ao expert tempo suficiente para que a perícia seja praticada de modo conveniente ao processo. Recorde-se que deve ser respeitada a antecedência de vinte dias da audiência de instrução e julgamento para a entrega final do laudo.

Neste prazo é que o expert deve cumprir seu ofício com dedicação e cuidado, no entanto, depois de nomeado, poderá escusar-se por razões justificadas, ou, como já sabemos, poderá ser recusado pelas partes em razão de impedimento ou de suspeição. 
Na impossibilidade da entrega do laudo no prazo determinado, o perito poderá requerer ao juízo a sua prorrogação, desde que seja demonstre um motivo justificado. A prorrogação será concedida somente por uma vez, em razão da disposição legal e o prazo da prorrogação será fixado pelo juiz em razão das necessidades circunstanciais. (art. 432). Note-se que o desrespeito ao prazo pode se causa de substituição do perito.
Hodiernamente não mais se exige que o perito preste compromisso de realizar seu ofício com cuidado, dedicação e probidade, pois estas obrigações são inerentes aos auxiliares da Justiça.

Acaso o perito venha a prestar informações inverídicas, por dolo ou culpa, poderá responder pelos prejuízos que causar à parte, estará sujeito à inabilitação a outras perícias pelo prazo de dois anos, bem assim, poderá incorrer em sanções penais, ou seja, estará sujeito a sanções cíveis, penais e administrativas. 

Como também já é de nosso conhecimento, o perito que atuar em determinado processo estará impedido de exercer, neste mesmo processo, outras funções, como a de testemunha ou intérprete.

Ao perito também é concedida autorização para numerar as folhas do processo nas quais se encontrem os atos em que intervieram. (Parágrafo único do art. 167) 
Indicação dos assistentes técnicos.

A partir da intimação do despacho que nomeou o perito, as partes têm cinco dias para indicarem seus assistentes técnicos, (Inciso I, do § 1º, do art. 421), juntamente com os quesitos que estes deverão responder. Tratando-se de perícia complexa poderá ser indicado mais de um assistente técnico. Observe-se que, no procedimento sumário, o assistente técnico deverá ser indicado na petição inicial.
 
Assistente técnico é pessoa de confiança da parte, (art. 422), de escolha livre, sem as restrições impostas ao juiz, “com a função de acompanhar os trabalhos do perito e eventualmente realizar os seus, em crítica ou apoio às conclusões deste.”
 Em razão da estreita ligação com a parte, não são atingidos pelas causas de impedimento ou de suspeição. Os pareceres dos assistentes devem ser entregues no prazo comum de dez dias contados a partir da intimação das partes da apresentação do laudo pericial. (parágrafo único ao art. 433).
A fim de que os assistentes técnicos possam acompanhar a realização da perícia, as partes terão ciência da data e local, designados pelo juiz ou pelo perito, para início da produção da prova pericial. (art. 431).

Remuneração dos entendidos.

Quando a perícia é realizada por profissional liberal é justo que este receba um pagamento pelos serviços que prestou, contudo, como a perícia somente tem início após o depósito dos honorários do perito, cabe saber quem é responsável pelo adiantamento destes honorários. Assim, de acordo com a regra estabelecida pelo artigo 33 do Código de Processo Civil, os honorários do perito são pagos pela parte que requereu a perícia, o pelo autor quando o exame foi solicitado por ambas as partes ou pelo juiz.
O juiz poderá determinar o depósito da quantia, à disposição do juízo, que será entregue ao perito após a apresentação do laudo. Sendo necessário, poderá ser liberado parte do depósito a fim de que o perito possa adquirir material necessário à realização da perícia.
Inicialmente a remuneração do assistente técnico é paga pela parte que o indicou
, contudo, estas despesas, bem assim as relativas ao perito, serão, ao final, suportadas pela parte que vier a sucumbir. (art. 20, § 2º).
Deveres do Perito.

A principal obrigação do perito é a de “cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi acometido”, (art. 422), ou seja, com rigor e cuidado. Deve, também, indicar o lugar e o dia do início da perícia a fim de que as partes e seus assistentes técnicos acompanhem a produção da prova técnica. Tem a obrigação de entregar o laudo, em cartório, no prazo estabelecido pelo juiz. Este prazo deve ter seu dia a quo pelo menos vinte dias antes da data designada para a audiência de instrução e julgamento, (art. 433). Deve, quando intimado pelo menos com cinco dias de antecedência, comparecer à audiência de instrução e julgamento, para prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes. (art. 435). 
Quesitos.

Quesitos são “as questões a serem respondidas pelo perito e pelos assistentes técnicos para o esclarecimento da matéria cuja prova dependa de especiais conhecimentos técnicos ou científicos.”

Os quesitos são formulados pelo juiz, (art. 426, II), pois ele é o principal destinatário da prova, contudo, às partes têm a oportunidade de apresentar as suas indagações, ou seja, de formularem seus quesitos, e o deverão fazer no prazo de cinco dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito. (art. 421, II).

Além destes quesitos básicos inicias, “podem as artes apresentar quesitos complementares, devendo guardar relação com os já apresentados,”
 que, como a própria expressa denota, “são aquelas perguntas que se fazem ao perito em acréscimo às originais, com o objetivo de suprir lacunas ou promover esclarecimentos.”
 Ao juiz também é permitida a apresentação de quesitos complementares após a apresentação daqueles formulados pelas partes.
Os quesitos suplementares são oferecidos, por petição dirigida ao juiz, durante a execução da perícia. “Apresentados por uma das partes, a que lhe for contrária deverá deles ter conhecimento, para as devidas providências, inclusive para impugná-los.”
 Em seguida o juiz os admitirá ou não. Admitidos são encaminhados ao perito para serem respondidos e integrarem o laudo.
Com relação aos quesitos complementares e a determinação legal que devem ser juntados aos autos, (art. 425), surge uma questão relativa ao procedimento quando o perito retirou os autos do cartório para a realização da perícia. Neste caso devem os autos serem requisitados ao perito a fim de processarem-se as indagações suplementares.
Há uma questão doutrinária e jurisprudencial no sentido da possibilidade da parte que não apresentou quesitos básicos poder aduzir quesitos complementares. Arruda Alvim leciona que esta possibilidade é aberta desde que tenham pertinência com os quesitos entregues pela outra parte. Marioni adota a mesma linha em razão da possibilidade da parte poder acompanhar a produção da prova. Deve-se, também, ter em conta o Princípio da Aquisição da Prova e, neste sentido, concluir que os quesitos complementares devem guardar relação com aqueles já apresentados no processo, sejam pelo juiz, ou pela parte adversa. 
Após a apresentação do laudo, a parte, desejando esclarecimentos do perito ou do assistente técnico, em razão de eventuais obscuridades ou contrariedades no laudo, ou havendo divergência entre o parecer do perito e aquele apresentado pelo assistente técnico, pode requerer a intimação do perito e dos assistentes técnicos para comparecerem à audiência de instrução e julgamento a fim de prestarem esclarecimentos, formulando, desde logo, os quesitos elucidativos. (art. 435). A este respeito, Moacyr Amaral Santos, leciona que é admissíveis perguntas orais na audiência de instrução e julgamento em complemento às respostas oferecidas aos quesitos elucidativos.
O perito, bem assim o assistente técnico, somente estará obrigado a comparecer à audiência de instrução e julgamento, se intimado com cinco dias de antecedência. (parágrafo único do art. 435).

Observe-se que: os quesitos originais, suplementares ou elucidativos, que forem impertinentes, poderão ser indeferidos pelo juiz. “Consideram-se impertinentes os quesitos que não digam respeito aos fatos da causa, bem como os que sejam inúteis ou irrelevantes.”

Substituição do perito

Compreende-se que o perito, a partir do momento de sua nomeação, esteja vinculado ao seu dever. Contudo, a regra do artigo 423 o autoriza a servir-se de justificativa para não aceitar o encargo. As justificativas, não deixadas claras pela ordem instrumental, podem ter ligação com a carência de conhecimento técnico ou científico necessários à perícia para a qual foi convocada; por ter assumido compromissos anteriores que o impeçam da produção da prova; por questões relativas à imparcialidade ou que o tornem suspeito.
A justificativa deve ser apresentada no prazo de cinco dias, contados da intimação de sua nomeação. Aceitas pelo juiz, outro profissional será nomeado. Não se trata aqui de substituição, pois não há início dos trabalhos.

Contudo, após iniciada a produção da prova técnica, o perito poderá ser substituído quando: a) sobrevier fato que o impeça de continuar desempenhando seu encargo, como morte, doença, incapacidade, nomeação para cargo público incompatível; b) falta de conhecimento técnico ou científico necessário demonstrado no decorrer da produção da prova. Não só o juiz, ao verificar o equívoco da nomeação, poderá substituir, de ofício, o perito, mas também por requerimento das partes; c) por não cumprir seu encargo, sem motivo justificado, no prazo que lhe foi determinado.

Considerando que o atraso na entrega do laudo pode causar prejuízo com o atraso do processo, o juiz poderá impor multa ao perito, calculada sobre o valor da causa, além de comunicar a ocorrência ao órgão de classe do profissional, pois a entrega do laudo no prazo determinado é um dos deveres do perito.
Alega a incapacidade do expert, este poderá, mediante certidão de seu órgão de classe ou por outros meios adequados, comprovar sua especialidade na matéria.
Observe-se que o juiz, considerando as razões da impossibilidade da entrega do laudo na data determinada, poderá conceder ao perito prazo adicional, em vez de substituí-lo.

Execução da perícia.

O perito, bem assim os assistentes técnicos possuem ampla liberdade para a execução de seus trabalhos, desta forma a eles é permitida a utilização de todos os meios necessários, a fim de que possam informar todas as interrogativas formuladas. Para tanto podem consultar os autos do processo, documentos, coisas e testemunhas relacionadas ao fato a ser periciado, identificando-as para o caso de serem convocadas a depor perante o juiz. Os especialistas podem, ainda, coletar informações, requisitar documentos em repartições públicas, instruir o laudo com desenhos, plantas, fotografias e outros elementos necessários. (art. 429).

Em perícias grafológicas os vistores também podem solicitar às pessoas envolvidas que copiem ou escrevam sob ditado, trechos a fim de comparação. (§ ú do art. 434).
Havendo dificuldade na oitiva da testemunhas ou na obtenção de documentos, o fato deve ser comunicado ao juiz que tomará as medidas judiciais cabíveis. Da mesma forma, havendo obstáculo para acesso à coisa ou documento a ser periciado, a parte poderá servir-se da ação exibitória.

Laudo Pericial.

Segundo a concepção de Dinamarco, “laudo é o trabalho escrito do perito, no qual ele responde aos quesitos, desenvolve seus próprios raciocínios e conclui.”
 Portanto deve conter a correta apresentação do modo como foi realizada a diligência e um parecer contendo a demonstração fundamentada da matéria submetida a exame, vistoria ou avaliação. “O laudo tem de ser fundamentado, uma vez que as conclusões deverão ser aceitas, discutidas e criticadas. A carência absoluta de fundamentação acarreta a nulidade do laudo.”

Ao laudo são anexados todos os documentos que digam respeito aos fatos ocorridos e aos procedimentos realizados no decorrer da produção da prova pericial.

 No laudo é comum constar informações relativas à capacitação do perito.

O laudo pericial deve ser entregue no cartório na data determinada pelo juiz, com vinte dias de antecedência da audiência de instrução e julgamento. (art. 433).

O laudo não se confunde com os pareceres dos assistentes técnicos. Estes serão oferecidos ao juízo “no prazo comum de dez dias após intimadas as partes da apresentação do laudo pericial.” (§ ú do art. 433). 

Perícia a ser realizada por estabelecimentos oficiais.

Por vezes, a perícia tem por finalidade atestar, ou não, a autenticidade de documento, ou tem natureza médico-legal. Nestes casos a escolha do perito deve recair, preferencialmente, entre profissionais dos estabelecimentos oficiais, como os institutos médico-legais, institutos de criminalísticas das polícias estadual ou federal, estabelecimentos hospitalares municipais, estaduais ou federais, caso em que o juiz encaminhará os autos ao diretor destes institutos.

A dificuldade desta prática é o grande número de exames, por vezes solicitados em razão dos benefícios da Justiça Gratuita, que causam o retardamento na colheita da prova.
Frustração da perícia.

O não recolhimento tempestivo dos honorários do perito pode frustrar a perícia, bem assim, a negativa de apresentação do objeto a ser periciado ou a recusa da pessoa em submeter-se e exame médico. Neste sentido, o artigo 231 do Código Civil, consigna que “aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não poderá aproveitar-se de sua recusa”. No artigo seguinte, expressa que a recusa poderá suprir a prova que se pretendia produzir. 
Valoração da prova pericial.
Mesmo sendo uma prova técnica e científica, a perícia está sujeita a erros e imperfeições, podendo conter vícios, desta forma, o juiz não está obrigado a formar sua convicção em razão do que se encontra no laudo, portanto, o juiz não está vinculado ao laudo.
Ademais, o Princípio do Livre Convencimento ou Persuasão Racional adotado pelo sistema processual brasileiro impede que uma prova coloque-se sobre a outra, assim, “pode o juiz, para julgar o mérito, fundar-se em prova que aponta em sentido contrário à prova pericial, desde que fundamente o seu julgado, demonstrando as razões que o levaram a desconsiderar o resultado da prova pericial.”

Segunda perícia

Pode acontecer que a perícia realizada não esclareça totalmente o fato que se pretendia provar. Caso em que o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, poderá ordenar a realização de nova perícia. “Concluindo o magistrado que o laudo apresentado não lhe fornece os elementos de convicção suficientes e necessários à prolação da decisão judicial, pode determinar seja realizada nova perícia.”
 
As disposições legais que regem a segunda perícia estabelecem que a repetição da prova tenha por objeto os mesmos fatos da primeira e o propósito é de corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados obtidos com a anteriormente realizada. As disposições a que estão submetidas à primeira perícia são as que devem ser aplicadas à segunda, sendo que esta não substitui a primeira, permanecendo as duas nos autos, cabendo ao juiz aprecia-las livremente. 
Referências legais no Código de Processo Civil.

Seção VII

Da Prova Pericial
Art. 420.  A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

Parágrafo único.  O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas;
III - a verificação for impraticável.
Art. 421.  O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do laudo.
§ 1o  Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito:
I - indicar o assistente técnico;
II - apresentar quesitos.
§ 2o  Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas na inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução e julgamento a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado.
Art. 422.  O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que Ihe foi cometido, independentemente de termo de compromisso. Os assistentes técnicos são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição. 
Art. 423.  O perito pode escusar-se (art. 146), ou ser recusado por impedimento ou suspeição (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz nomeará novo perito.
Art. 424.  O perito pode ser substituído quando:  

I - carecer de conhecimento técnico ou científico;

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que Ihe foi assinado.   
Parágrafo único.  No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo.   
Art. 425.  Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária.
Art. 426.  Compete ao juiz:

I - indeferir quesitos impertinentes;

II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa.

Art. 427.  O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes.
Art. 428.  Quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à nomeação de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a perícia.
Art. 429.  Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes técnicos utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças.
Art. 430. (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992)
Art. 431.  (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992)
Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova. 
Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais de um assistente técnico. 
Art. 432.  Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio.
Parágrafo único.  (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992)
Art. 433.  O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento.
Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo. 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de documento, ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, bem como do material sujeito a exame, ao diretor do estabelecimento. 

Parágrafo único.  Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e firma, o perito poderá requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em repartições públicas; na falta destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir a autoria do documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob ditado, dizeres diferentes, para fins de comparação.
Art. 435.  A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos.

Parágrafo único.  O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da audiência.

Art. 436.  O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.
Art. 437.  O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.
Art. 438.  A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.
Art. 439.  A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único.  A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra.
Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados.
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